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MINISTÉRIo DA DEFESA

ExÉRclTo BRAstrEtRo
BASE ADM|NrsrRATrva DA GUARNTçÃo DE JoÃo pEssoA

(JRSdaParaíba/1908)

pRocEsso Ns 64685.006849 /2023-72
PREGÃO ELETRÔN ICO N9 9OOO4 I 2024

TERMO DE CONTRATO NE 2812024

CoNTRATO DE AQUTSTçÃO DE SERV|çOS DE

MANUTENçÃO DE EqUIPAMENTOS DE RANCHO

íPASA), QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DA BASE ADMINISTRATIVA DA

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA ANGEIICA
RAIMUNDO PESSOA E SITVA.

A União por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNrcÃO DE JOÃO PESSOA,

com sede na Praça Olavo Bilac, s/ ne, Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito(a) no
CNPJ sob o ns 09.535.458 /OOOI-IO, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.

FELIPE RIBEIRO DA SIwA, nomeado pela Portaria n-o 485 - C Ex, de 12 de maio de 2022, publicada

no DOU 91, de 16 de maio de 2022, portador da ldentidade Funcional ne O2O474494-O, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa ANGELICA RAIMUNDO PESSOA E SILVA, inscrita no
CNPJ/MF sob o ne 45.346.9971OOO7-74, sediada na Rua Francisco Cortez, n' 115, Cordeiro, CEP

50.630-630 - Recife - PE, doravante designado CONTRATADA, neste eto representada pela Senhora
ANGELICA RAIMUNDO PESSOA E SIIVA, Sócia Administradora, ldentidade ns 6.397.973 SDS-PE,

conforme ato constitutivo da empresa, tendo em vista o que consta no Processo ne

64685.006849/2023-12 e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n'9OOO4|2O24, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSUIÁ PRIMEIRA - oBJETo

1
I

\-{ t

1
1.1

7.2

O objeto do presente instrumento é de sERvrços DE MANUTENçÃo DE EqutpÂMENTos DE

RANcHo (PAsAl, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

(Termo de Contrato f 28/202+ Prcgáo 9OOO4/2O24, Base Administrativa de Guarnição§'**suenner
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r,-,0 ." JgÍ1.3. Objeto da contratação:

Item Descrigão/
Especificação

CATMAT Und Qtdê
Valor

Unitário

'-,-i.'-.:-::--
Valor Totâl

4

MANUTENçÃO DE REFRESQUEIRA

INDUSTRIAVBEGEL-RFI 1OO -

suBsTrTUtçÃo E FoRNECTMENTO DE

CHAVE LIGA/DESLIGA,

INCLUINDO VISITA TÉCNICA,

FORNECIMENTO DA(S) PEçA(S),

MÃO DE oBRA, ToDo(S)
MATERIAL(IS) NECESSÁRIO(S) PARA

A REALTZAçÃO DO SERVTçO E

GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS

2801 Und 2
RS

200,00
Rs 400,00

5

MANUTENçÃO DE REFRESQUEIRA

INDUSTRIAVBEGEL.RFI 1OO .
suBSTITUtçÃO E FORNECTMENTO DE

TORNEIRAS, INCLUINDO
VISITA TÉCNICA, FORNECIMENTO

DA(s) PEçA(S), MÃO DE oBRA,
ÍoDo(s) MATERTAL(tS)

NECESSÁRrO(S) PARA A REALTZÂçÃO

DO SERVTçO E GARANTTA MíN|MA
DE 90 DIAS

2801 Und 1
Rs

200,00
RS 200,00

6

MANUTENçÃO DE REFRESQUEIRA

INDUSTRIAVBEGEL.RFI 1OO .
suBsTrTUtçÃo E FoRNECTMENTO

DO MICROMOTOR DE

vENTtLAçÃO, tNCLUtNDO VtStTA
TÉcNIcA, FoRNEcIMENTo DA(S)

PEçA(S), MÃO DE OBRA, TODO(S)
MATERIAL(IS) NECESSÁRIO(S) PARA

A REALIZAçÃO DO SERVIçO E

GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS

2801 Und 1
RS

300,00
Rs 300,00

(rermo de contrato ne 28/2024. PrcEãosooo4l2o24, Base AdministÍativ" a" errrn,cao[§r€Am§ütn nef
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18

SERVIçO DE MANUTENçÃO
PREVENTIVA/CORRETIVA EM
MÁQUINA INDUSTRIAL PARA

FABRICAR GELO EM CUBOS

EVEREST EGC-15OMA OU SIMILAR
coM REALTZAçÃO DOS SEGUTNTES

PROCEDIMENTOS: TESTAR VÁLVULA
SOLENOIDE, LIMPAR E TESTAR

TERMOSTATO, TESTAR

ESTANQUEIDADE DA REDE

FRIGORÍGENA, CHECAR SISTEMA DE

TRAçÃO, LIMPEZA DA BANDEJA,

LIMPEZA DO RESERVATÓRIO DE

GELO, MEDIR CORRENTE E

TENSÃO, COM TODOS OS AJUSTES,

REPAROS E SUBSTITUIçÕES

NECESSÁRIA. MATERIAL E

PEçAS A CARGO DA EMPRESA.

GARANTIA DE NO MíNIMO 03
MESES.

3670 Und L
R5

899,00

t- r5

\ :' 4ri.^ t:-
-',"....,...".

Rs 899,00

ii

),\

2r

SERVIçO DE MANUTENÇÃO EM
MÁQUINA DE GELo soKG A 15oKG

EM CUBOS EVEREST EGC- 15OMA
ou srM|LAR - suBSTtTUlçÃO MTCRO

VENTILADORES

2526 Und 1
Rs

300,00
Rs 300,00

36

sERV|çOS DE MANUTENçÃO
CORRETIVA EM FOGÃO INDUSTRIAL

A GÁS DE 08 BOCAS, COM A
REALTZAçÃO DO SEGUtNTE

PROCEDIMENTO: TROCA DE

MANGUEIRA DE GÁS, LIMPEZA E

LUBRIFtCAçÃO DOS REGTSTROS DE

RAMAIS PARA GÁS. TODO O
MATERTAL E PEçAS FORNECTDO PELA

EMPRESA E INCLUSÃO DO

TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO SE

NECESSÁRIO.

3570 Und 1
RS

1.985,93
Rs 1.98s,93

53

SERVIçO DE MANUTENçÃO
CORRETIVA EM LIQUIDIFICADOR

INDUSTRIAL 25 L SKYMSEN
MODELO LB-25M8 OU SIMILAR.

suBSTrTUrçÃO DAS úM|NAS. rODO
MATERIAL FORNECIDO PELA

EMPRESA, COM GARANTIA MíNIMA
DE 3 MESES

3670 Und 2
Rs

650,00
Rs 1.300,00

(rermo de contrato ne 28/2024- PrcEãosooo4/2024, Base Administrativa de Gu"-nr"ÍE r€EmSütn ngf
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83

SERVIçO DE MANUTENçÃO
PREVENTIVA EM FREEZER

HORIZONTAWERTICAL 2 PORTAS

MODELO HCED5O3.2C OU SIMILAR.
REPARO NO SISTEMA DE GÁS (EM

CASO DE VAZAMENTO) E RECARGA

DE GÁS. TODO MATERIAL

FORNECIDO PELA EMPRESA, COM
GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES

2801 Und 2
Rs

900,00

.\.1)

Rs 1.800,00

Arlr., G,i

92

sERVIçO DE MANUTENçÃO
PREVENTIVA/CORRETIVA EM PASS

THROUGH VERTICAL AQUECIDO
FRILUX MODELO EF-OO3 OU

stM|LAR COM REALTZAçÃO DOS

SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

LTMPEZA, VERTFTCAçÃO DAS

GAXETAS DAS PORTAS, VERTFTCAçÃO

E SUBSTTTUTçÃO DE RESTSTÊNCTAS

QUEIMADAS, VERIFICAçÃO DE

DOBRADTçAS E FECHOS DAS

PORTAS, VERTFTCAçÃO E

suBSTrTUrçÃO DE SAPATAS

NIVELADORAS, VERIFICAçÃO DE

TERMOSTATO, VERIFICAçÃO DE

AMPERAGEM, VERIFICAçÃO DE

CABOS ELÉTRICOS E CONEXÕES,

SUBSTITUIçÃO DE PEçAS. TODO O
MATERIAL NECESSÁRIO SERÁ

FORNECIDO PELO

PRESTADOR DE SERVIÇO E

GARANTTA DO SERV|çO SERÁ NO

MíNrMo DE 03 (TRÊs) MEsEs.

3670 Und 1
RS

2.180,00
Rs 2.180,00

L25

SERVIçO DE MANUTENçÃO
PREVENTIVA/CORRETIVA EM

GELADEIRA INOX, 4 (QUATRO)

PORTAS FRILUX MODELO RF-064 OU
SIMILAR. PROCEDIMENTO(S) A SER

(EM) REALIzADO(S): SUBSTITUIçÃo
DE CÂNULAS E MANGUEIRAS DE

GELADEIRA, E TODO O MATERIAL
uTrLrzADo PARA MANUTENçÃO

FICARÁ A CARGO DA CONTRATADA,
DEVENDO A MESMA FORNECER

GARANTIA MÍNIMA DE 3 (TRÊS)

MESES DA EXECUçÃO DO SERVIçO

3s06 Und 1
RS

550,00
RS 6so,oo

(Termo de Contrato ne 2812024- Prcgão 9OOO4/2O24, Base Administrativa de GuarniçãoE '€amStsnner
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MANUTENçÃO DE SISTEMAS DE

REFRIGERAçÃO - REFRIGERADOR:

TrPO EXPOSTTOR (PORTA DE VrDRO)

GELOPAR MODELO GPTU-4o OU

srMrLAR, SUBSTTTUTçÃO E

FORNECIMENTO DE BORRACHAS DE

vEDAçÃO, TNCLUTNDO VTSTTA TÉCN

rcA, FoRNECTMENTO DA(S) PEçA(S),

MÃo DE oBRA, ToDo(s)
MATERIAL(IS) NECESSÁRIO(S} PARA

A REALIZAÇÃO DO SERVIçO E

GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS

2807 Und 1
àiid1

1.000,00

I
I
I

l:ls. n,' s3x

.000,00
., \

7.4. Vinculam estâ contrâtação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência;

7.4.2. O Edital da Licitação;

I.4.3. A Proposta do contratado;

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusulÂ SEGUNDA - vrcÊNcn E pRoRRoGAçÃo

2.7. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início 27 de março dê 2024 em e
encerramento em 05 de Íevereiro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2027.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

3. cúusulÁTERCETRA- MoDEros DE ExEcuçÃo E GEsrÃo CoNTRATUATS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contreto.

4. cúusutÁ QUARTA - suBcoÍilrRATAçÂo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contretual.

s. cúusulÁ qurNTA - PREço

O valor total da contrateção é de RS RS11.014,93 (onze mil e quatorze reais e noventa e três
centavos).

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seBuro e outros
necessários ao cumprlmento integral do objeto da contratação.

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

(Termo de Contrato ne 28/2024- PrcEão 9OOO4l2O24, Base Administrativa de Guarnição§'c't*suanner
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6. CúUSUIÁ SEXIA - PAGAMENTo rrs. n' §9)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

.1))

7. cúUsUtA SÉTMA. REAJUSTE
,<lr,r G;.),

7.7. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 22 de novembro de 2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reaiustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice !PCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7 .6. Caso o índice estabelecido para reajustamênto venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. cúusurA orrAvA - oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratedo do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contretado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionades à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

(Termo de Contrato ne 28/2024- Prcgão 9OOO4/2O24, Base Administrativa de Guarni''El '€rbmSttnner
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8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data d
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi anceiro

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contretado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. cúusurA NoNA- oBRTGAçÔES Do coNTRATADo

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscel do contrato ou autoridade superior
(arl. L37,ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiâis empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de DeÍesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompenhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2O2L;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessental dias

(Termo de Contrato ne 28/2024- P.eEão 9OOO4{2O24, Base Administrativa de Guarnição§'er*suenner
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federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidede pêtahté a
. 6ot
Fazen da

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Certidão NeBativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,- Códy€!ção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por t as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitade pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer âtividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar â reserve de cargos a que se refere a cláusula acimâ, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.21. Guerder sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. t24,ll, d, da Lei ne 14.133, de 2027;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaduãl ou municipal, as

normas de se8urança do Contratante;

(Termo de Contrato ne 28/2024- PrcEão 9OOO4{2O24, Base Administrativa de Guarnição§'e**Suenner
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10. cúusurÁ DÉcrnnn - osnrcaçôEs PERTINENTES À rGpD
6o2

10.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), guanto a tod
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato admrnrsúetavo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procediniq4.to {e,
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. . ' ' :"!1.,j:

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora des hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos âdministrâtivos, notedemente equeles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD , art.37l, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial â ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1e !o art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
eutoridade nacional.

11. CúUSUI.A DÉcIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE ExEcUçÃo

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. cúusulÁ DÉctMA SEGUNDA - TNFRAçÕES E sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs

12.1. Comete infração administrativa, nos termos de Lei ns 14.133, de 2O2L, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

/ r,l'''

i:ls. r,'

(Termo de Contrato ne 28/2024- Prcgão 9OOO4l2O24,8ase Administrativa de Guarnição§'tt*suenner
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adm
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

r lstsação ou ao

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçàe sÊr4
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;

h) prâticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de aBosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratedo der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021l,;
ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas a líneas "b",

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ne 14.133, de 20271;

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 155, §5s, da Lei ns

14.133, de 2021).
iv. Multa:

1. Moratória deO,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei np 14.133, de
2O2tl

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7e, da Lei ne 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (ãrt. 157, da Lei ns 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, âlém da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei n0 14.133, de
2O2Ll.

12.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multe poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ns 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

(Termo de Contrato ne 2812024- Pre9ão 9OOO4/2024, Sase Administrativa de Guarn ca"§e@gmsetPhner
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60b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dele provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações edministrativas na Lei ns 14.133, de 2O2L, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos eutos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ert. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne

14.133, de 2021).

12.11. O Contretante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei ne 14.133, de 2021).

t2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 153 da Lei ne L4.733121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de 2022.

13 cúusulÁ DÉcrMA TERCETRA - DA ExflNçÃo coNTRATUAt

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contrâtedo:

13.4. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

13.5. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

integridade, conforràq Dermas e
'..- jÍ4r,r 

Cl ),
Q",r
),r'
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13.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipulaâas, ou a
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem c

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

ntes
omo

13.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. ::1'!.'frrll
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

73.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. lndenizações e multas.

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.e 14.133, de 2OZ7l.

13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na Bestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de
2O2Ll.

14. cúusulÁ DÉCIMA qUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRA

14.1. As despesâs decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União destê exêrcício, na doteção abaixo discriminada:

15. Gestão/Unidade: 1/160175

15. Fonte: 1000000000

17. Programa de Trabalho: 171397

18. Elemento de Despesa: 33.9O.391t7

19. Pl: E6SUPIJASPA

20. NE:2024NE000158

20.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante epostilamento.

2t. cúusulÁ DÉcrMA eurNTA - Dos cAsos oMrssos

21.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

ne 14.133, de 2O2t, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo âs

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

zz. cúusur-A DÉcrMA sExTA - ATTERAçÔES

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

ne 14.133, de ZOZL.

(Termo de Contrato ne 2812024- Prcgão 9OOO4l2O24, Base Administrativa de GuaÍnição§'e.*searn"t
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22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os aclé tmos
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dolvalor inicial
atualizado do contrato.

22.3. As alterações contratueis deverão ser promovidas mediante celebração de termo.úitiyg, n., }
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificaC+ --''
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

22.4. Registros que não ceracterizam elteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2027.

2,, CúUSUI,A DÉCIMA QUINTA - PUBtIcAçÃo

23.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2027, bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art.
8e, §2-o, da Lei n. L2.527, de 2011, clc aít.7e, §3e, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2O12.

24. CúUSU|Á DÉCIMA SEXTA- FORO

24.7. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em João Pessoa/PB, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1e, da Lei ns L4.L33127.

Quartel em João Pessoa /PB, 27 de março de 2024.

ffi
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Fundamcnto Leg.l: DECRETO 10024/2019 Ártigor 1. Vigêncl 75lO!12O14 a 76/0112074
Válor Toial: RS 74s.20. Datâ de A55inatlra 2sl03/2024

tcoMPBÀsNET 
'r 
0 12l04/202a).

EXÍRÂm Dt CONÍIÂÍO lto 2U202a - U^5G 160175

coh!ôiomos a re.benura de prazo dâ licitação llpracitada, procê55o ltí
64592013119202115., nubli.áda nó OO.U dê 0a/04/2024. Objêto; P.ê!ào Élêtónro
tventuól aquiiição dê marêrial p€rmãneíte médico. odonlologro e laborarorial pârô suprn
àr 

^ê.êrsidàd.Í 
do Hoiprrãl d. Guã.nição dê Nàtâl e dêmaú oônrcrpaítes, coÀldm

condlçõês, quant'dàd€s ê sigên.iás êíabêlêcdas nêerê Ednàl ê e!. ãíeros {pa stx)
Novo Ed tàl l5/04lr024 dar 09h0o à5 llhlD ê dêllhlo à! 15h30. Endêrêço: av.hê.mes dà

Fonseca 1185 - Trol Tnôl - NÀTÁt - FÀlEntÉgà das P.opoÍtàs: â panir de 15/0412024 às

09h00 no sitê ww.@úp.a5net.sov.br. 
^bên(ra 

dàs Propost.s: usl04/202.1, à! 09h30 no

sitê rr,w comp.ãsner Aov.br

Nc PÍocesso: 542a0 006941/202i1 10
Dhpênrà Nr 90001/2024 Cóntatanter 8ÂsE aoM|N|§TRAIIVA DA GUARi{|CAO 0Ê Jp.
contÍardo 10,757.730/0001,95 - cooPERÂÍtvÁ Dos aPtcuLToRÉs Dt caToLE oo nocHÁ
LTDA objeto, Áquitiqão de aliôentor dà aSriclhurô fam' a'
Fun&mênro LeEál Ltt 14.62812021 ' AÍtiso. 4 lâci$ rV VEên.iá, 26101/2024 à
21101/2025. valor lotãl: RS {o3.16. Data de Àínaturà: 26103/2024

lcoMPRASNtÍ ó 0 12/0412024)

Exrnaro DE @NTRAÍO nr 2vú2{ - UA56 r«'r7s

Nq PÍftessD 64240.006941/202!-10
Dispensá N0 9m0/202a. conúâtante: BASI Á0MlNlSÍÂA]rVA DA GUARNICAo 0[ ,P.
conraródor 10.7t7.710/0001.95, cooPÉRATlvÁ 005 ÂPtcuLTonts 0E cÂToLt oo RocuÀ
[DÀ. Ob].io: Âquuçào d. alinlêntos dà â8ricuttun tohili.r
Fundamento têEa!: LEI 11.623/2023 - aÍtEo: 4 lncr{: lv vBênoê: 26103/2024 à
2V0rl2025 valor loral: nS 40!,16 Dara de Âssinarura 26103/2024

ícoM pF.À5NE r 40 rrMl2024)

EíRATO Dt aOt{rnÀTO r{o 9/202a - rJ^56 160115

q PrEês: 642420055972023I1. Oblêto: Áquiriç&t dê 8ênêror .lim.nt;cios
(auantí:lrvô dê Rãkho). Iútól de rtenr ocitadosr 247 Edrt.l: 1s/04/2024 dà! 09h3o àe

11h10 e das 13hm às 16h10. Endê.eço: Av, Luclâno Côrnêirc, Nr 8r0 - talimà,

Íôíálazâ/cE ou https://m aov.bícohprã§/êditàU16m.s s 90m1202a. Ent.ê8à da5

Propoíá!: à Dà.tir de 15/04/202{ àr 09h10 no site wvw.gov b./compras. abeltuh dãs

Prôeoía5: 29101/2024 is 09h10 nô rt. ww.8d.bÍl.ompra! lnÍormàçõêt GeraÉ:

Nt P.oce$o 64240 Í100093/2023 27
pr€gão Ne 3512021. Cóntràtânter BÁlE aoMlr,lrslÂaIlv D^ GUARNlcao DE lP.
contEtãdo 35.665.76110001,47 . R F S SERVTCOS DE MANUTENCÁO E rNSlAt COSS

ITDA objêto: Sêryrço dê hànutênção e rnrtalação dê ./ condicÉ^ado.
fundamento t!8ar: oECRETO l0.0rcl2019 . ÁnBo, I vigén á:7Uo7l2o24. rslo6llo2A
!,àk', Ior.l FS 6,í2 m. Dàb d. Às'nàrurà 2v0ll2o2a

]OSIÂNY AEzCRRÁ DÀNTÁs

o.denadoíá d. tjespsãs

(stDEc - r2lo{/2024) 160349-0fiX11'2024NÉ000m1

1Og REGIÀO MILITAR

SASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO O€ FORTATEZA

AVEO DC UCÍAçÃO
,REGÃo E(E RôI{Ío í{r gmoUzora , uA,6 1600a5

Odênâdôr dê OspêEs

Ne P.oc€rsô: 64240.m69{1/20l1 10
DÊpenÊ Nr 9061/2024 Contratant.: 3Á5É ÂOMINISTRÁTIVA OA GUARNICÁO O€ rP
contar.do. 11451.t37lCOOr-31 - Ffil)ÍrAcll - CoortiÁTlvÁ ÁGÂOINDUSTRTÁ| 0É
PIÂBUCU RlO. Obl€to: Âqukição de ãliNnr6 dã àgícultú.à íâ6üaÍ
Fundaôeôro Lê8âl: LEr 14623/1023 ArtiSo: 4 rnrirc. rV vi8ênciôr 26103/2024 à

2110r/2015. vàlor Iôtàl. RS 219@,00. oara dê Àsinàturà: 26103/2024

(slAsGn€r - l2lor/2024) l6o04s'00001 202áNE000o01

COMANDO MILITÀR DO NORTE

22? BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

Àvr9o Dt UclÍaçÃo
,ttcÀo EtEÍRôuao Nr ffi/2oll{ . t ÂsG 16&26

Ns Prôcêse: 642'10.006941/202310.
Oispênsa N, 9000r/202a Clnúatânts SÁ58 ADMIN§TnÂTUÁ DÂ GlrARitrCÂO DE ,P
conúãr.do 0aa55.(M3/0@160 - cÂPRtaoM cooPERÁTtva oos fRoouÍoREs RURA|5 DE

MONÍEIRO. Objeto. ÀquErção de âlh.ntos dâ âgn.ulrurã íâfrrl'.r
Ffhdaóentô tegar' rEr 14 524/2023 - a.tl8o: 4 nc,$ t\t. vBén ià: 76/01/2074 á
21101/2025 Vãlor Iorál: 8S 8.726,00. Dãtà de Â5sríarúÍa: 26103/2024.

N, PÍôc.s:o: 64271@7483202391 Objero: Âquirição de Gênêro\ arimê.tciô.
qR, eara ãrênd€í as ne.E$idad.s do comôndo da zlr BrEadã dê rníãnt.ria de

9rtuã,clovorándi. do nonê íorapoque.ÂP), Tiriós (PÁ) ê dêdãi! oreanirãçô€s Mliltares

D'Étamentê Slhordinâdas da Gqa.nição de Má.ãpálÂp.. Íot.l de rtêns Licitâdosr 256.

tdrtrl: 1s/04/1024 das 10h00 às 12h00 ê dar 14h00 às 16h00 rhderêço: Av padre lulio
Máná LombãeÍd, 4301 atuoBdâ, - MàÉpã/ÂP

hnpl://sw sov.búompÊíedtal/ r6d)26-5-9úm6-2024. Énr4à dàs Proposlàs: . paíi.
dê 15/04/202. ár 10h@ no rtê NewSov.brlom96! abêíurà dàr Prcpoíàlr l0l04/202'l
ãs 10hm no site ffi.gov.brlcompÍ.r lnrôrmãçõê§ Gêràtr. .

flq Pr@*to 6a24.@69.1/2023-10
DÉpênla Nr 90OOl/202ó. ConrÍàtànrê: BÁSÉ ADMINISÍRÀTIV^ 0A GUAnNlcÂO Dl JP.

conúat,do 1145r.337l00o1 cooPrRÀÍrvÁ ÂGrorNDUsÍRr^r 0t
plÀBUCU RIO Oblêtô: AqutsiÉo de àlireniG da a8Ílcqltura làmiii.Í
Fundamento resar LEr 14 623/2023 ÀdL8ô 4 rn.ro: t\r vidànda: 27/Oa/2O74 à
21101/2025. Valor TotâI. R5 1172!,96. Dãra dê Assiô.rurã 27101/2024

aÀlroNto tuts Dos sÁNTos FtÚ10

oÍdenador d€ oerpesrs

(sras6nêr - 12104/2024) 16@25'00@1 2024NEm@O1

23T BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

23S BATALHÃO LOGÍSTiCO DE SELVA

^vtto 
oE LtoÍ çlo

piE6Ão ELETiôNr(o Nr 9oo05/20r4 - uasc 16os2o

Nr Proce530. €,a240 006941/2021 10.

DEpen5à N! 9Í)001/2024 Conkàrãnre BÂsE AOMINISTRÀT|VÁ OÂ GUÂRNICAO OE lP
contrâLadôr 05.9a5 á7610001-42 - C^TOLE|TE . COOP DOS IROD DE LEtTt E OERIV^DOs

Dt CÂTOLÉ DO ROCBÁ LTOA Ob)êror AqlGrçlo dê alimêntôr dã atriculturà fâhrlràr
Fundâmento têgêlr LEr 14.623/2021 Art8or . . ln.6o lV. Vigén.ia. 16101/2024 .
21l01/202s. vàror Íotàl: A§ r.O59,rl Dãta d€ astinaruÍa 26/0!l/2023

Nr Proces5o:6414,{001075202411. Oblelo. conúàração de 5erulços dê

lüaçlo de b.nheúos scrôrcG êm proEitô do 23e Bãtálhlo Logistico de selv. Íôral
de rr€n5 ti( ado5: 7. tdrâl 15/04/202'l dãs 0Ah0O àr l2À0O ê das 13h0O às 16h30.

Ende,€ço: Rodôvia Írânsâmàroni.à (m 9 Nov. M.rabá, - Marôbá/PÂ ou

hftpi //ww.góv bÍlcomprã§/ednà/l6o52Ê5 9O(m5 202.. ChÍ4â das Prop6í.i: à

partr dê 15104/2074 às mhm no rrê ww.gov.br/compras, abenu,à dar P.opostã3.

29io4l2o2A às r0h00.o site M8ov.bÍl.ômprás lnrôrn.çõês Gê.àre:

Irc€N[ oÊ lÉsus FÁusÍ]lo
Oídenãdor dê Oêspesãs

Íslascn.! . 12lo,l/202a1 160120-00001 IO2!NE999999

]cP{+


